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RESPOSTA A IMPUGNACAO AO EDITAL 017/2025
PREGAO ELETRONICO N° 011/2025

MUNICIPIO DE LINDOLFO COLLOR/RS

Objeto: Aquisicdo de 01 veiculo novo para atendimento as demandas da secretaria de
Administracdo do Municipio de Lindolfo Collor.

Em atencdo & impugnacéo apresentada contra o Edital n® 17/2025 — Pregéo Eletrénico
n° 11/2025, a Administracdo Publica, por meio de sua Comissdo de Licitacdo apds a analise
dos argumentos expostos, mantém inalterada a exigéncia de poténcia minima de 77 CV para

os veiculos a serem adquiridos, pelos seguintes motivos:

1. Justificativa técnica da exigéncia

O municipio de Lindolfo Collor possui trechos significativos de estradas nédo
pavimentadas e aclives acentuados, demandando veiculos com poténcia adequada para
garantir eficiéncia operacional e seguranca no transporte dos funcionarios municipais. A
exigéncia de poténcia minima de 77 CV assegura o desempenho necessario para enfrentar
essas condicdes, evitando dificuldades de locomocgdo que poderiam comprometer a prestacéo

dos servicos publicos e a seguranca dos usuarios.

2. Auséncia de restricdo a competitividade

Antes da publicagdo do edital, foram realizadas consultas a diferentes concessionérias,
resultando na obtencdo de trés orcamentos de fabricantes distintos, todos atendendo aos
requisitos técnicos exigidos. Esse levantamento demonstra que a exigéncia de poténcia
minima ndo restringe a competitividade do certame. Ademais, verificou-se que a prépria
marca Peugeot, representada pela empresa Pégasus Veiculos Ltda., possui modelos
compativeis com as especificacdes do edital, evidenciando a inexisténcia de direcionamento

ou limitacdo indevida da concorréncia.
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Diante do exposto, a impugnacdo € indeferida, mantendo-se o edital em seus termos
originais.

Lindolfo Collor, 28 de marco de 2025.

Documento assinado digitalmente
govbr Dneons
Verifique em https://validar.iti.gov.br
Atenciosamente,
Davi da Rosa Borges
Matricula 1795

Pregoeiro
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